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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° *1 $ 72022

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 

aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente 

proposição na forma de Indicação:

“SOLICITAM QUE SEJA REALIZADO ESTUDO TÉCNICO PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTE E 
LAZER PARA A IMPLANTAÇÃO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS ITINERANTES NOS BAIRROS NO

MUNICÍPIO DE PIUMHI”.

J U S T I F I C A T I V A :

Os Vereador abaixo subscritos, vêm através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder Executivo 
que através do Departamento competente, seja realizado estudo técnico para a análise pelo Departamento 
de Esporte e Lazer para a implantação de práticas esportivas itinerantes no município de Piumhi.

A medida se justifica tendo em que as práticas esportivas tais como: corridas, corridas com motos 
e outras práticas esportivas poderíam ser disponibilizadas nos bairros do município de Piumhi.

Desta forma, solicitamos-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde 

que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG,/ft de março de 2022.

jo ã o  m a r c o s  Ma c e d o  s ilv e ir a
Vereador 2021-2024

FABIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Vereador 2021-2024
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